
LEI Nº 1.452, DE 19 DE JUNHO DE 2012.

AUTORIZA A MUNICIPALIZAÇÃO DE 
TRECHO URBANO DA RODOVIA RS 030, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Renato Raupp Ribeiro, Prefeito Municipal de Glorinha, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 55, Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

LEI:
Art. 1º Fica o Município autorizado a municipalizar o trecho da Rodovia 

Estadual RS 030, compreendido entre o Km 23 + 500m até o Km 25 + 400m,  no 
perímetro urbano de Glorinha, mediante a formalização de transferência de 
titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para o Município de Glorinha.

Parágrafo único. Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão para a responsabilidade do Município.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio de 
cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul com o objetivo de 
implementar as ações necessárias à viabilização da municipalização do trecho de 
que trata esta Lei.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER/RS com o objetivo de 
viabilizar a duplicação do trecho da RS 030 de que trata esta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Vereadores os 
convênios autorizados por esta Lei em até 30 (trinta) dias após a assinatura dos 
mesmos.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA - RS, em 19 de junho de 2012.

Renato Raupp Ribeiro
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
       
    
           Luciana Soares Raupp
Sec. Mun. Administração e Planejamento  


